PARECER JURÍDICO
SÚMULA: PROJETO DE LEI Nº 32/2012. Dispõe sobre alteração parcial de dispositivos da Lei nº 2.029, de 02 de fevereiro de 2006.






Visa o presente projeto de lei de autoria do Executivo Municipal, a necessária autorização legislativa para alterar os artigos 8º, 10 e 12 da Lei nº 2029, de 02 de fevereiro de 2006.






A Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, estabelece:

“Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais de proteção ao consumidor nos demais casos. (Redação dada pela Lei nº 8.656, de 21.5.1993)”.






Diante disso, urge dar nova redação aos artigos 8º, 10 e 12 da Lei Municipal nº 2.029/2006, que criou o Sistema Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor. 





A Lei Orgânica do Município de Cambé prevê:

“Art. 5º. Ao município compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições”:

“I – legislar sobre assuntos de interesse local”;






A presente matéria tem por objetivo dar ao Fundo Municipal condições de atuação em consonância com o sistema Estadual e de acordo com a Lei 8.078/1990, possibilitando a continuidade do gerenciamento financeiro e econômico do referido Fundo.






Nada a opor.






Cambé, 22 de maio de 2012.






José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.





